MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10380.908984/2012-47

Recurso Voluntario
Acérdéo n° 3401-006.809 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 21 de agosto de 2019

Recorrente BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A
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ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Ano-calendério: 2008

DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBATORIO DO POSTULANTE.
RETIFICAGAO DE DCTF. INSUFICIENCIA.

Nos ~processos derivados de pedidos de ressarcimento e declaracdo de
compensacao, a comprovagao do direito creditorio incumbe ao postulante, que
deve carrear aos autos elementos probatérios suficientes para demonstrar a
existéncia, certeza e liquidez do crédito pleiteado. A mera retificacdo de DCTF
ndo é suficiente para esta demonstracdo, a qual deve ser realizada mediante
documentos fiscais e contébeis.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
ROSALDO TREVISAN - Presidente e Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Henrique de
Seixas Pantarolli, Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Lazaro Antonio
Souza Soares, Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo
Ogassawara de Aradjo Branco e Rosaldo Trevisan.
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 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. RETIFICAÇÃO DE DCTF. INSUFICIÊNCIA.
 Nos processos derivados de pedidos de ressarcimento e declaração de compensação, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos elementos probatórios suficientes para demonstrar a existência, certeza e liquidez do crédito pleiteado. A mera retificação de DCTF não é suficiente para esta demonstração, a qual deve ser realizada mediante documentos fiscais e contábeis.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 (assinado digitalmente)
 ROSALDO TREVISAN � Presidente e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antonio Souza Soares, Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e Rosaldo Trevisan.
  O presente versa sobre Declaração de Compensação para compensar crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior de PIS/COFINS com débito também de PIS/COFINS. 
A decisão de primeira instância foi pela improcedência da manifestação de inconformidade.
Cientificada do acórdão de piso, a empresa interpôs Recurso Voluntário reproduzindo os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade, na qual alega, em síntese, que: 
transmitiu a DCTF retificadora, confessando débito, o qual foi quitado com o DARF arrecadado;
que o débito constou do DACON transmitido;
que o DARF mencionado foi lançado na DCTF retificadora para compensar débito de valor inferior ao seu, remanescendo crédito utilizado como crédito na PER/DCOMP em análise;
que prestou devidamente todas as informações na DCTF, no DACON e no PER/DCOMP em análise antes da emissão do despacho decisório, não havendo motivos para a não identificação do crédito;
Ainda anexou planilha de apuração, balancete e DARF para fins de comprovação da existência do crédito. 
Posteriormente, a Recorrente peticiona para oferecer esclarecimentos adicionais aos constantes da peça recursal, detalhando por meio de planilhas os motivos das retificações (receitas tributadas indevidamente e créditos erroneamente não apropriados), que originaram o novo montante de crédito apurado, sem juntar documentos.
Este Colegiado resolveu converter o julgamento em diligência para que fosse informado e providenciado o seguinte: 
(a) aferição da procedência jurídica e quantificação do direito creditório indicado pelo contribuinte, empregado sob forma de compensação; 
(b) informação se, de fato, o crédito foi utilizado para outra compensação, restituição ou forma diversa de extinção do crédito tributário, como registrado no despacho decisório; 
(c) informação se o crédito apurado é suficiente para liquidar a compensação realizada; e 
(d) elaboração de relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos realizados e conclusões alcançadas.
A diligência conclui-se pela improcedência do pleito do contribuinte, visto que, apesar das informações constarem no sistema, o contribuinte não trouxe ao bojo do processo os documentos necessários para o deslinde da análise do direito creditório.
É o relatório.
 Conselheiro ROSALDO TREVISAN, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 3401-006.803, de 21 de agosto de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10380.908973/2012-67.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 3401-006.803):
�A Recorrente pretende ver reformada decisão administrativa que manteve Despacho Decisório de não homologação de compensação, sob o argumento de ter transmitido DCTF retificadora desconsiderada por ocasião do processamento da DCOMP.
Na hipótese, deve incidir o previsto no §1° do art. 147 do Código Tributário Nacional (CTN), in verbis:

Art. 147 O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. (grifo nosso)

É de se considerar que a decisão recorrida foi desfavorável à Recorrente em razão da carência de provas hábeis a comprovar a existência do crédito empregado na compensação em tela. Ademais, está consolidada a jurisprudência deste E. Conselho no sentido de que a mera retificação da DCTF, desacompanhada de documentos contábeis-fiscais,  não constitui prova suficiente do erro que ensejou a retificação, mormente em se tratando de direito creditório, hipótese em que a comprovação da existência, certeza e liquidez do crédito incumbe ao postulante.    
A retificação da DCTF não tem, per si, o condão de comprovar o direito creditório da Recorrente se desacompanhada de documentos hábeis e idôneos que suportem as alterações efetuadas. Em se tratando de pedidos de compensação/ressarcimento, o ônus probatório incumbe ao postulante, conforme reiterada jurisprudência deste Conselho:

�ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DILIGÊNCIAS. A realização de diligências destina-se a resolver dúvidas acerca de questão controversa originada da confrontação de elementos de prova trazidos pelas partes, mas não para permitir que seja feito aquilo que a lei já impunha como obrigação, desde a instauração do litígio, às partes componentes da relação jurídica.� 
(Acórdãos n. 3403-002.106 a 111, Rel. Cons. Alexandre Kern, unânimes, sessão de 23.abr.2013) (grifo nosso)

�PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. Nos pedidos de compensação/ressarcimento, incumbe ao postulante a prova de que cumpre os requisitos previstos na legislação para a obtenção do crédito pleiteado.� (grifo nosso) (Acórdão n. 3403-003.173, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânime - em relação à matéria, sessão de 21.ago.2014) (No mesmo sentido: Acórdão n. 3403-003.166, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânime - em relação à matéria, sessão de 20.ago.2014; Acórdão 3403-002.681, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânime - em relação à matéria, sessão de 28.jan.2014; e Acórdãos n. 3403-002.472, 473, 474, 475 e 476, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânimes - em relação à matéria, sessão de 24.set.2013)

�CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. Nos processos relativos a ressarcimento tributário, incumbe ao postulante ao crédito o dever de comprovar efetivamente seu direito.� 
(Acórdãos 3401-004.450 a 452, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânimes, sessão de 22.mar.2018)

�PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. A carência probatória inviabiliza o reconhecimento do direito creditório pleiteado�. 
(Acórdão 3401-004.923 � paradigma, Rel. Cons. Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, unânime, sessão de 21.mai.2018)

�PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA/PERÍCIA. Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco.�
(Acórdão 3401-005.460 � paradigma, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unânime, sessão de 26.nov.2018)

Na peça recursal e na petição juntada, a Recorrente trouxe planilhas com as rubricas que teriam sido revisadas, sem contudo anexar os documentos fiscais que comprovam suas alegações e suportam faticamente o alegado, restringindo-se os documentos contábeis aos lançamentos consolidados. Mesmo assim, este Colegiado converteu o julgamento em diligência para que fossem dirimidas quaisquer dúvidas quanto à existência e quantificação do direito creditório.
Informa a autoridade fiscal diligenciante que, embora lavrados o Termo de Intimação Fiscal, Termo de Reintimação Fiscal e Termo de Reintimação Fiscal, todos devidamente recebidos, nenhum documento, informação ou esclarecimento foi apresentado pela Recorrente, quedando-se inerte. 
Assim, entendo que deva ser acolhido o resultado da diligência realizada para se reconhecer haver carência probatória no presente caso, uma vez que a Recorrente não se desincumbiu perfeitamente do ônus que lhe cabia como postulante de direito creditório   
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao mesmo.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao mesmo.
 (assinado digitalmente)
 ROSALDO TREVISAN
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Relatorio

O presente versa sobre Declaracdo de Compensacdo para compensar crédito
oriundo de pagamento indevido ou a maior de PIS/COFINS com débito também de
PIS/COFINS.

A decis@o de primeira instancia foi pela improcedéncia da manifestacdo de
inconformidade.

Cientificada do acérddo de piso, a empresa interpds Recurso Voluntario
reproduzindo os mesmos argumentos da manifestacdo de inconformidade, na qual alega, em
sintese, que:

1) transmitiu a DCTF retificadora, confessando débito, o qual foi quitado com
0 DARF arrecadado;

2) que o débito constou do DACON transmitido;

3) que o DARF mencionado foi lancado na DCTF retificadora para compensar
débito de valor inferior ao seu, remanescendo crédito utilizado como
crédito na PER/DCOMP em analise;

4) que prestou devidamente todas as informac6es na DCTF, no DACON e no
PER/DCOMP em anélise antes da emissdo do despacho decisorio, ndo
havendo motivos para a ndo identificacdo do crédito;

Ainda anexou planilha de apuracdo, balancete e DARF para fins de comprovacéao
da existéncia do crédito.

Posteriormente, a Recorrente peticiona para oferecer esclarecimentos adicionais
aos constantes da peca recursal, detalhando por meio de planilhas os motivos das retificacGes
(receitas tributadas indevidamente e créditos erroneamente ndo apropriados), que originaram o
novo montante de crédito apurado, sem juntar documentos.

Este Colegiado resolveu converter o julgamento em diligéncia para que fosse
informado e providenciado o seguinte:

(a) afericéo da procedéncia juridica e quantificagdo do direito creditorio
indicado pelo contribuinte, empregado sob forma de compensagdo;
(b) informacdo se, de fato, o crédito foi utilizado para outra

compensacgdo, restituicdo ou forma diversa de extingdo do crédito
tributario, como registrado no despacho decisorio;

(c) informacdo se o crédito apurado é suficiente para liquidar a
compensagdo realizada; e

(d) elaboracao de relatorio circunstanciado e conclusivo a respeito dos
procedimentos realizados e conclusdes alcangadas.

A diligéncia conclui-se pela improcedéncia do pleito do contribuinte, visto que,
apesar das informac6es constarem no sistema, o contribuinte ndo trouxe ao bojo do processo 0s
documentos necessarios para o deslinde da analise do direito creditorio.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro ROSALDO TREVISAN, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2° do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo n° 3401-006.803, de
21 de agosto de 2019, proferido no julgamento do Processo n° 10380.908973/2012-67.

Transcreve-se, como solucao deste litigio, nos termos regimentais, o entendimento
que prevaleceu naquela decisédo (Acérddo n° 3401-006.803):

“A Recorrente pretende ver reformada decisdo administrativa que manteve Despacho
Decisorio de ndo homologacdo de compensagdo, sob o argumento de ter transmitido
DCTF retificadora desconsiderada por ocasido do processamento da DCOMP.

Na hipotese, deve incidir o previsto no §1° do art. 147 do Codigo Tributario Nacional
(CTN), in verbis:

Art. 147 O lancamento é efetuado com base na declaragéo do sujeito passivo
ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislagéo tributaria, presta a
autoridade administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a
sua efetivacao.

8§ 1° A retificacdo da declaracéo por iniciativa do préprio declarante, quando
vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao do
erro em que se funde, e antes de notificado o lancamento. (grifo nosso)

E de se considerar que a decisdo recorrida foi desfavoravel & Recorrente em razdo da
caréncia de provas habeis a comprovar a existéncia do crédito empregado na
compensagdo em tela. Ademais, esta consolidada a jurisprudéncia deste E. Conselho no
sentido de que a mera retificagdo da DCTF, desacompanhada de documentos contébeis-
fiscais, ndo constitui prova suficiente do erro que ensejou a retificagdo, mormente em
se tratando de direito creditério, hipdtese em que a comprovacao da existéncia, certeza e
liquidez do crédito incumbe ao postulante.

A retificacdo da DCTF ndo tem, per si, o conddo de comprovar o direito creditorio da
Recorrente se desacompanhada de documentos habeis e id6neos que suportem as
alteraces efetuadas. Em se tratando de pedidos de compensagéo/ressarcimento, o 6nus
probatorio incumbe ao postulante, conforme reiterada jurisprudéncia deste Conselho:

“ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADOQ. Cabe ao
interessado a prova dos fatos que tenha alegado. DILACAO PROBATORIA.
DILIGENCIAS. A realizacdo de diligéncias_destina-se_a_resolver duvidas
acerca de guestdo controversa originada da confrontacdo de elementos de
prova trazidos pelas partes, mas ndo para permitir que seja feito aquilo que a
lei j& impunha como obrigacdo, desde a instauracdo do litigio, as partes
componentes da relagdo juridica.”

(Acordaos n. 3403-002.106 a 111, Rel. Cons. Alexandre Kern, unénimes, sessdo
de 23.abr.2013) (grifo nosso)
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“PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO. Nos pedidos de compensagdo/ressarcimento, incumbe ao
postulante a prova de gue cumpre 0s reguisitos previstos na legislacdo para a
obtencdo do crédito pleiteado. ” (grifo nosso) (Acérddo n. 3403-003.173, Rel
Cons. Rosaldo Trevisan, unanime - em relagdo a matéria, sessdo de
21.ag0.2014) (No mesmo sentido: Acorddo n. 3403-003.166, Rel Cons. Rosaldo
Trevisan, unanime - em relacdo a matéria, sessdo de 20.ago.2014; Acérdéo
3403-002.681, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unanime - em relacdo a matéria,
sessao de 28.jan.2014; e Acordaos n. 3403-002.472, 473, 474, 475 e 476, Rel
Cons. Rosaldo Trevisan, unanimes - em relacdo a matéria, sessdo de
24.5et.2013)

“CONTRI,BUIC/TO PARA O PIS/PASEP. RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO. Nos processos relativos a ressarcimento tributario, incumbe
ao postulante ao crédito o dever de comprovar efetivamente seu direito. ”

(Acdrdaos 3401-004.450 a 452, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unanimes, sessao
de 22.mar.2018)

“PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO
DO POSTULANTE. Nos processos que versam a respeito de compensacéo ou
de ressarcimento, a comprovacdo do direito creditério recai sobre aquele a
guem aproveita o _reconhecimento _do fato, que deve apresentar elementos
probatoérios aptos a comprovar as suas alegacdes. Ndo se presta a diligéncia,
ou pericia, a suprir _deficiéncia probatéria, seja do contribuinte ou do fisco.
PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO. AUSENCIA DE PROVA. A
caréncia probatoria inviabiliza o reconhecimento do direito creditério
pleiteado”.

(Acérddo 3401-004.923 — paradigma, Rel. Cons. Leonardo Ogassawara de
Araujo Branco, unénime, sessdo de 21.mai.2018)

“PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO.
DILIGENCIA/PERICIA. Nos processos derivados de pedidos de
compensagao/ressarcimento, a comprovagdo do direito creditério incumbe ao
postulante, que deve carrear aos autos 0s elementos probatorios
correspondentes. Nao se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir deficiéncia
probatoria, seja do contribuinte ou do fisco.”

(Acérdédo 3401-005.460 — paradigma, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unanime,
sessdo de 26.nov.2018)

Na peca recursal e na peticdo juntada, a Recorrente trouxe planilhas com as rubricas que
teriam sido revisadas, sem contudo anexar os documentos fiscais que comprovam suas
alegacgdes e suportam faticamente o alegado, restringindo-se os documentos contabeis
aos langamentos consolidados. Mesmo assim, este Colegiado converteu o julgamento
em diligéncia para que fossem dirimidas quaisquer dividas quanto a existéncia e
quantificagdo do direito creditorio.

Informa a autoridade fiscal diligenciante que, embora lavrados o Termo de Intimacéo
Fiscal, Termo de Reintimacdo Fiscal e Termo de Reintimacdo Fiscal, todos
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devidamente recebidos, nenhum documento, informagdo ou esclarecimento foi
apresentado pela Recorrente, quedando-se inerte.

Assim, entendo que deva ser acolhido o resultado da diligéncia realizada para se
reconhecer haver caréncia probatdria no presente caso, uma vez que a Recorrente nao se
desincumbiu perfeitamente do 6nus que lhe cabia como postulante de direito creditério

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntéario e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO ao mesmo.”

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situagdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento |4 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer do
Recurso Voluntéario e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao mesmo.

(assinado digitalmente)
ROSALDO TREVISAN



